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Oriundo do Executivo, o presente projeto de lei visa
criar o Conselho Municipal da Pessoa Deficiente - CMPD, a ser vin-
culado à Assessoria de Cidadania e Direitos humanos da Secretaria
do Governo Municipal, do Gabinete do Prefeito.

•	 Como registrado na Exposição de Motivos que acompanha a
propositura, este Conselho teria a finalidade maior de assessorar
o próprio Executivo, "no sentido de assegurar o exercício dos di-
reitos civis e humanos das pessoas deficientes, dentro da política
de governo."

é assim que as competências maiores do Conselho em tela,
conforme determinadas nos artigos i g e 2g da medida, são: formular
e encaminhar propostas junto à Prefeitura e acompanhar a implemen-
tação de políticas de interesse das pessoas deficientes; promover
e apoiar atividades que contribuam para a efetiva integração cul-
tural, econômica, social e política das pessoas deficientes, ga-
rantindo a representação dessas pessoas em Conselhos Municipais;
colaborar na defesa dos direitos das pessoas portadoras de defici-
ências; receber, examinar e efetuar, junto aos órgãos competentes,
denúncias acerca de fatos e ocorrências envolvendo práticas dis-
criminatórias.

Além das competências, a propositura especifica ainda a
forma de estruturação do Conselho, valendo ressaltar que os seus
membros não perceberão remuneração pelo exercício de suas funçOes,
sendo, todavia, consideradas como serviço público relevante.

A nosso ver, a forma encontrada para atender as necessi-
dades das pessoas portadoras de deficiências físicas, dentro da
política de governo, é adequada. A garantia da presença de repre-
sentantes em Conselhos Municipais nas áreas da Saúde, Habitação,
Transportes, Educação e outras, com o fito de proporcionar aos
portadores de deficiências uma efetiva integração cultural, econô-
mica, social e política, é uma medida que, por si só, já justifi-
caria plenamente o projeto.
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A criação do Conselho Municipal da Pessoa Deficiente
irá, sem dúvida, proporcionar melhores condiçOes, em todos os cam-
pos, para com esse grupo, que pelas suas dificuldades merecem esse
apoio.

Favorável, pois, nosso parecer.

Sala da &imissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambien-
te, em 14/09/92




